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LEI NO 2.916, DE24 DE ABRIL DE2024.

Ratifica a redaçâo do Contrato de Consorcio
Público e do Estatuto Social do Consórcio
lntermunicipal de Saneamento do Paraná
(CISPAR) e autoriza o ingresso do Município de
Marmeleiro no Consorcio.

O PREFEITO DE MARMELEIRO. Faço saber que a Câmara de
Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam ratificadas, no Município de Marmeleíro, as redações do
Contrato de Consorcio Público e do Estatuto Social do Consorcio lntermunicipal de
Saneamento do Paranâ (CISPAR), ficando autorizado e ratificado o ingresso do
Município no CISPAR.

Parágrafo único. Diante da aprovação de que trata o caput deste artigo,
fica autorizado que o Município se submeta às disposições do Contrato de Consorcio
Público, do Estatuto Social e de todas as demais deliberações aprovadas pela
Assembleia Geral ou pelos orgãos do consorcio nos assuntos que lhe disserem
respeito.

Atl.20 O Consórcio se constitui sob a forma de associação pública, com
personalidade jurídica de direito público.

Art. 30 Fica o Município autorizado a firmar os ajustes e contratações
desejados por sijunto ao CISPAR, visando o desenvolvimento de todos os objetivos
primordiais e secundários no âmbito da cooperação federativa, conforme previsto no
Contrato de Consórcio Público e respectivo Estatuto Social.

Art. 4" Fica aplicada, para reger as relaçÕes jurídicas entre o Município
e o Consorcio, a Lei nacional no 1 1.107,de 6 de abril de 2005, bem como o Decreto
no 6.017, de 17 dejaneiro de 2007 , além do Contrato de Consorcio Público e Estatuto
Social.

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,24 de abril de2024.

Publicado no DOE de Ediçáo no 1701 , de 24 de abril de 2024.
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